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LEI N.º 4.456 – de 23 de dezembro de 2014.

Altera o valor do Adicional Saúde da Família para o
Cargo/Emprego  de  Odontólogo  –  Clínico,  conforme
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O valor do Adicional Saúde da Família, para o Cargo/Emprego de Odontólo-
go – Clínico, previsto no artigo 11, da Lei n.º 4.393, de 24 de setembro de 2014, passa a vigorar
conforme segue:

Cargo/Emprego Carga Horária Semanal Valor

Odontólogo - Clínico 40 horas R$  3.400,11

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
1º de setembro de 2014.

Gabinete do Prefeito, em 23 de dezembro de 2014.

Luiz Augusto Schneider,
Prefeito Municipal.

Roberto dos Santos Pinheiro,
Secretário Municipal de Administração.

Lei 4.456/14 - Este texto não substitui o publicado no jornal Diário da Fronteira, pág. 08 em 24/12/2014. 
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